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ESTADO DE MATO GROSSO 

HO 7 22 , de 25 de junho de 1 954. 

Cria a Colônia 4gr!cola 
ILHA CONPRIDAII, no municipio de 
Lagoas. 

~
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de 11 
• Tres 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 Q - Fica criada a Colônia 
da "ILHA COr.1PRIDAIt, no rio Paraná, munic1pio de Três 

Agr:!cola 
Lagoas. 

Artigo 20 - O Poder Executivo dentro de 90 
(no~e~ta) dias, a ~ontar daAP~blicação desta,le*,prom9verá a 
med~çao e demarcaçao da Calonla que abrangera toda a area per 
tencente ao Estado de Mato Grosso. 

§ 12 - A Colônia será constituída de lo , N _. _ 

tes com areas nao superiores a 50 hectares e serao doados aos ... -' ~ atuais ocupantes, sendo que estes terao direitos ao tltulo de 
domfnio, a ser expedido pelo Estado da área ocupada que vem 
beneficiando. 

§ 
ção e demarc~ção de 
ta dos donatarios. 

2° 
cada 

- As 
lote de 

despesas decorrentes da medi 
terr~s doado correrão por con 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 1954, 1330 da 
Palácio Alencastro, 
Independência e 660 

em 
da 

Cuiabá, 25 
República. 

de junho 


